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PROJETO DE LEI N.° 62, DE 04 DE JUNHO DE 2014.

Inclui agdo na LDO 2014 e autoriza o
Executivo Municipal a abrir crédito
especial no valor de R$ 334.059,83.

Art. 1° Inclui na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2014, no Programa
0134 Assisténcia Médica & Populacéo, na Secretaria Municipal de Saude — SMS, a agéo:

| — projeto: 1626

acao: Construgéo UBS Santo Antdnio

valor 2014: R$ 334.059,83 (trezentos e trinta e quatro mil cinquenta e nove
reais e oitenta e trés centavos)

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
334.059,83 (trezentos e trinta e quatro mil cinquenta e nove reais e oitenta e trés centavos),
com a seguinte classificagdo orgcamentaria:
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SMS

ASPS — UNID.MEDICA.SANIT.ODONTOLOGICA

Saude

Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial

Assisténcia Médica a Populacéo

Construcdo UBS Santo Antdnio

Obras e Instalagdes — Rec.ASPS R$ 134.059,83

SMS

Recursos vinculados p/ saude — Unido

Saude

Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial

Assisténcia Médica a Populagao

Construgdo UBS Santo Anténio

Obras e Instalacbes — Rec. 4505 Ministério da Saude
R$ 199.900,00

Indenizagdes e restituicbes R$ 100,00

Art. 3° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2°, servira de

recurso a reducdo da dotagdo orcamentaria n° 06.02.10.302.0048.1605.4.4.90.51.00.00.00.00-
236, no valor de R$ 134.059,83 (cento e trinta e quatro mil cinquenta e nove reais e oitenta e
trés centavos) e o crédito recebido do MS, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicago.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 04 de
junho de 2014.

Prefeito Municipal.

CEMARA MUNICIPAL DR MONTENGGRO
Misrutido e votado em: mmmmdee Lo
Resuttado da Yoiagho: Votos 8 favol c—
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